
SEROPREVI
lnstitüto de Prêvidên(iá do. 5ervidores
Múni(ipãis de 5eíopédi(a

Rua Albino Gomes da Silva 06, Edifício GuimaÍáes, 4o andar, Fazenda Caxias, Sêropêdica-RJ
CEP: 23.895-215 seÍoprevi.com. br contato@seroprevi.com. br (21) 2682-0075

PORTARTA No 198t2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉ

de suas atribuições legais,

DICA - SEROPREVI, Estado do Rio

RESOLVE:

*

.(*+
í1.

.,r
RETIFICAR O BENEFíCIO DE PENSÃO POR MORTE dE JOãO CATIOS dE SOUZA,

Cauane Lopes Duarte de Souza e Cauã Lopes Duarte de Souza em atendimento ao

Decreto Municipal no 1904 de2310512022.

Art. 2o No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara CÍvel do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).
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AÉ. 3o O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

Art. 1., - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE ao senhor JOÃO

CARLOS DE SOUZA, na qualidade de cônjuge, e a CAUANE LOPES DUARTE DE

SOUZA e CAUÃ LOPES DUARTE DE SOUZA, ambos na qualidade de filhos da

finada servidora LUCIENE ANDREZA LOPES DUARTE E SOUZA, matrícula no.

027í4, Professora Doc ll 22h e 30 min, com fulcro no art. 40, § 70, ll da CRFB/88

com redação dada pela 8.C.4112003, fixando o benefício em R$ 3.737.43 (três mil,

setecentos e trinta e sete reais e quarenta e três centavos)-
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produzindo seus efeitos a contar de 0810112020 (data do óbito), de forma vitalícia

para João Carlos de Souza, cessando seus efeitos em 0510812017 para Cauane

Lopes Duarte de Souza, e em 2810912024 para Cauã Lopes Duarte de Souza.

Seropédica, 14 de outubro de2022.

Reg istre-se, U rque-se e cumpra-se

A-*f

HUG PES DE
Diretor-Presi

OLIVEIRA
dente



I Seropédica
Terç€-feira, 18 de Outubro de 2022
AnoV-N'1.127 BOS Bdeillm Ofrclal

do tfilcilo.!.teíepóCca

Regislre-se, publique'se e cumpla-se

O OIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI.

DÉNCIA DoS SERVIDoRES MUNIcIPAIS DE SERoPÉ.
DICA- SEROPREVI. Estado do Rio de Jan€iro, no uso de

suas arÍit içÓe§ lêgais,

Aí1. 1'- CoNCEOER o benêÍicio de PENSÀO POR MOR-

TE a senhoÍâ MÁRCIA OGGIONI ÍOLEoO, na qualidade

de cônjuge do Íinado seMdor MÂRcoSAURÉLlo SILVEI-

RA SANTOS, maúlculâ no. 00319 Professor Doc l, com

Íulcro noarl.40, § 70.lda CRFB/88com Íêdaqão dada pela

E.C. 4112003. !Àalrl9-qbeqglÍdglLtillll!2§Zl lsuêgq
mil ouâtr(Entos e vintê e cin@ reâis e vintê e dors cenla-

vosl

RETTFTCAR o BENEFicro DE pENsÁo poR MoRTE de

Marcia OggioniÍoledo em alendimento âo Decrclo Munici-
pal no 190/- de 2310512022-

Art. 3" O presonte alo corc€ssóflo êntÍará êm vigor na data

dê sua publicaçâo, pÍoduzindo seus efeÍos â conla. dê

01/05/2020 (darâ do óbito), de Íomâ vitalíciá.

PORTARTÂ N.195/2022

Rêgiske se, publiqurse e cumprâ-sê

HUGO LOPÊS OE OLIVEIRA
Di.etor-Presidente

HUGO LOFES DE OLIVEIRA
DiretoÊP.esidente

Art. 2ô No éldio de ÍxaFo dos proventos Íoiconsid€íadâ

a Íubricê 'quinquênao" no ps.c€ntuãl de 1 0% (dez por cen-

lo) êm al€ndlmentoê dêcisão judicjâl prorenda pela Primsi
ra CâmaÍâ Civel dô Tdbunal ds JustiÉ do Eslado d,o Rio

de JanêiÍo em sede dê ApêlaÉo nos autos do Mandado

de SeguÍançá n" 000271,1-32.2016.8.19.0077, êm q'rê Íoi

dedaÍade a nulidad€ do ato administrâlivo de íeduçáo dô
rubnca 'quhquéo'o" pârâ o p€rcenlual de 5% (onco por

RESOLVE

RESOLVE

O DIRETOR-PRESIOENTE DO INSÍIÍUÍO DE PREVI.
DÊNCIA oos SERVIDoRÉS MUNICIPAIS DE SERoPÉ.
DICA-SÉROPREVI, Estado do Rio d€ Janêiro, no uso de

suâs âtrjbuiçóês lêgais,

Arl. 1ô- CONCEDER o benelÍcto de PENSÃO POR MORTE

asonhoÉ NELYOE OLIVEIRA DA SILVA PINTO. na qualida-

dê de ónjuge do fnado sêrudor OSEAS CARVÀLHO PIN-

TO. matrícula n". 02627. Auxiliar Adminrsilaiúo. com tulclo
.'o ad. 40, § 70. ll da CRFB/88 com rcdaÉo dada p€la E.C.

41/2003, fixàndô o beneflcio em RS 889.85 (oito€entos e
oíenta ê nove íeêis e onêntâ ê cinco cêôtavosl.

Aí. 2Ô No üílculo de fiiaçáo dos proveolos Íoi considerada

a íubÍicâ "quinqúênio" no perceniual dê 10o/. (dêz poÍ cen-

lo) em atendimento a deosão tudicialprcíêndâ p€lâ PrimêiE

Cámara Civel do Í.ibunal de Jusliçá do Eslâdo do Rio de

Janeirc em s€de de Apelação nos âutos do Mândado de Sê-

guíança nô 000271+32.2016.8.19.0077, em quê foi deda-
râdâ a nulidade do ato âdminisÍalivo de rcduç€o da rubíca
'quinquênio' parâ o p€rceniuâlde 5% (cinco por cento).

Ârt. 30 O pres€nte ato concessório enlrará em vigor na daLa

de sua publicáçao, produzindo seus eleitos a conlâí de

0208/2012 (data do óbito), de forma vilãlicia.

Rêgislre-se. publq'rê-se e cumpra se

HUGO LOPES OE OLIVEIRA
Direto.Presldeniê

PORTARIA No 197/2022

O DIRETOR.PRESIOENTE DO INSTIÍUTO DE PREVI'

DÊNcrA Dos sERVrooREs MUNtcrpArs DE sERopÉor-
CA SEROPREVI, Estado do Rio dê Janeiro, ro uso de

suas alíbuiçÕos legais,

RESOLVE

RETtFlcaR o BENEFÍcto oE pENsÃo poR MoRTE de

Mâíia Eliza Hênriquê Cabrâl êm âtendimento ao Oêcreio

Mu iclpàl no 1W4 de 2310512022.

Arr. 1ô'coNcEDÉR o benêficio dê PENSÁo PoR tloRTE
a senhoÍa MARIA ELIZA HENRIOUE CABRAL, nâ qualidade

de côniuge do fnado sêívidor OSEAS AZELINO DA SILVA

CABRAL, mâlric-llla no. 01684, Moioíisiâ. côm tulcro no ârl.

40, § 7o,lda CRFB/88 com rcdâçáo dâda pelâ E C.41/2003,
fxândo o bereíí.io em RS 8a9.70 íoito@nlos e oilenta e

nove reais e setenta centavos).

AÍt. 2" No cilculo de tixação dos provêntos íoi considerâda
a rubnca 'quinquêíio' no p€r@ntual d6 r0% id€z por c6Ê
to)em atêndimênto â dêosão judicial prcÍêíidâ pêla Prime ra

Cãmara Clyêl do Tíibunal de Justiça do Estado do Rio de

Janêko êrn sede deApelaçâo nos autos do Mandado de Se-
guá^ça nô OOO2114-32.2016.A.19.0077. êm que íol decla-
rcda a õulidãde do alo adm'n slratNo dê rcdução da rubíca
'quinq!ênio" parâ o peÍcenlualde 5% (cinco poí cento).

RET|FtcAR o BÊNEFicto oE pENsÂo poR MoRTE de

Nêly dê Olivêira da Silvâ P nto êín âtê,'rdiínêntô âo Oecrelo

Municipalno 1904 d6 23105/2022.

Ad. 30 O prêsnte âlo concessori,o enlErá em úgoÍ na dala
de sua publicâçáo, produzindo seus eÍêilos a contaí de

311122012 \da\a do óbno). d€ foma vitallcla.

O DIRETOR+RESIDENÍE DO INSTIÍUTO DE PREVI
oÊNctA Dos sERvrooRES MUNIctpArs DE sERooE-
DICA SEROPREVI. Estado do Rio deJâneÍo. no uso de

suas arribuiçoes legais,

O DIRETOR-PRESIDENÍÊ DO INSTITUTO DE PREVI.

DÊNCIA DoS SERVIDoRES MUNICIPAIS DE SEROPÉ'

DlcA- SEROPREVI. Eslado do Rlo de Jâneirc no uso de

suâ§ atnbuiçoês legais,

PORTARTÁ N" 198/2022

RegBtre-se. pub ique-se € c!mprã-se

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

DiÍêloFPrêsidêntê

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

OirêtoÊP.esidênte

RETtFtcAR o BENEFlclo DE pENsÃo poR túoRTE de

JoSo Cados d€ Souza, Câuane LopeÊ Duaíê dê Souza ê

Cauá Lopes DuaÍlê de Souza em alendiínento ao Decrêto

Muoicipãln" 1904 de 23105/2022.

An- 1" - CONCÉDÉR o b€^eÍÍcio de PENSÂO POR MoR-

TE ao sênhor JOÁO CARLOS DE SOUZA, na qualdade

de côniuge. ê a CAUANE LOPES DUARTE OE SOUZA ê

CAUÁ LOPES OUÂRTE DE souzA, ambos na qualidade

dê Íilhos da fnâda sêrvidora LUoIENE ANDREZA LoPES

DUARÍE E SOUZA. mâtricula n'. 02714. ProÍessoÉ Doc

ll 22h ê 30 mln, com íulcro no arl. 40. § 7', ll da CRFB/88

com redaGão dada oela E C 41/2m3 Í\êado o benêÍrco

êm Rg 3.737.43 lúês m . sêtecenlos e úrnta e sêle reàis ê

ouarêntâet ê§centâvos).

AÍ1. ? No cálculode fxaÉo dos provêntos Íoiconsiderâda

â rubricá "quinquênio" no percenlual de 10"/" (dez por cêr
ro) em atendlmento a decisão judicial proÍênda pelâ Píimei-

ra Cãmara CÍvel do Tibunal de Justlça do Eslãdo do Rio

de Janêiro em sede de Apelação nos áutos do Mandado

de Sêguranp no 000271,1-32.2016.8.19.0077, em que tui

declarada ã nulidade do ato âdministâtivo de Íêdução da

ruoncã -qurnquênro' pa.a o perc€ntual de 5% tcrnco por

An. 30 O presenle alo concessóno enirará em vigor na

dala do sua p'rblicaÉo, produzindo seus eleilos ã contar

de 08/01/2020 (daia do óbilo), de Íomá vitálaciá pârá João

Carlos de Souza. cessa.do §€us efeilos em 0510812017

p8ra Câuâne Lopes Duarlê de Solza, e em 2AlO9l2O24

parâ Câuâ Lopês Duarte dê Souza.

PORTARTA N" 199/2022

PORTARIA N.196/2022

Regist.e-sê. publiquà.se ê c!mpra-se

RESOLVE


